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Eatado de M.IQ-Grollo 

LEI NQ 484 ,de 25 de agôsto de 1 952. 

Reserva uma área de 3 600 hect, 
res qe terras, para constttuir o P, 
tr1lll0nio da sedlj do munic!p10 Ile Va,. 
zea Grande, e da outras providenc1as. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATOCROSSO: 

FAÇO saber que a Assemblé1a Leg1s1at1va do Estado decreta e 
eu sanc10no a seguinte le1 • 

, Art1go lQ - F1c, reservada para c9nstituir o Patr1lllônio da 
sede do munic!pio de Varzea Grande, uma area de 3 600 hectares de 
terras devolutas 90mpree~ida dentro dos seguintes limites: ao NOL 
te - terras da chácara Gloria, de propriedade de Artur Probst e 
chácara Bela Vista, de propriedade de Paulo Leite da' SllvalllO sul, 
t9rras devolutas; a leste, terras do Campo de Av1ação e a oeste , 
corrego da Traira. 

Artigo 2Q - Para as povoações d't 1 - CAPlO GRANDE, 2 -PRAIA 
GRANDE 3 - LIMPO GRANDE 4 - PAI ANDRE 5 - BOM SUCESSO 6 -CAPE­
LA DO PrSSARRlO 7 - ENGORDADOR, 8 - GUhITA 9 - ~OUZA hMA 10-
~UADA, li - CÃJJl.O DO PIQUl, 12 - SlO GONÇij:O, sera reserva!a uma 
area de 150 hectares, cada uma, para formaçao de seus povo~os. 

Art1go 30 - A área de terras denominada CAP19 DO NEGRO que 
11ga as propr1edades da margem direita do r10 Cuiaba. com o 6ampo 
d9 Aviaçao, marg!n9m a estrada de rodagem.de acess9 a cidade de 
Varzea Grande, sera incorporada ao Patr1lllonio de Varzea Grande. 

. Art1go 4D - O munic!pio ge várzea Grande, mandará proceder 
as suas espensas a medição das areas constantes dos artigos lD, 2Q 
e 3D, respe1tando os direitos adquir1dos por terce1ros, e titylos 
anter10rmente exped1dos, pela adm1nistraçao municipal de CUiaba ou 
pelo Estado de Mato Grosso. . . 

, 
Artigo 50 - Esta lei ~ntrara em v~gor na data de sua publ1-

cação, revogadas as disposiçoes em contrar10. 

Palác*o Alencastro, em guiabá,25 de agôsto de 1 952, 131Q 
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